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GABINETE DO VEREADOR - ADÃO AMARAL DA SILVA - PSD 

Exma. Sra. 

Karla F. Vieira Araújo 
DD. Presidenta da Câmara Municipal 

Dores do Indaiá - MG 

INDICAÇÃO Nº 90) /2025. 

O vereador, que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, fundamentado 

no art.157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

“Solicitamos a realização do recapeamento asfáltico da 

Rua Luz, no Bairro Aeroporto”. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação se faz necessária diante do estado precário 

em que se encontra a Rua Luz, no Bairro Aeroporto, caracterizado por 

buracos, irregularidades na pavimentação e desgaste acentuado do 

asfalto. Essas condições comprometem a segurança de motoristas, 

ciclistas e pedestres, aumentando o risco de acidentes e dificultando a 

mobilidade, especialmente para pessoas idosas, crianças e indivíduos 

com deficiência.
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15 de Setesabro de 1.882 

Além disso, a deterioração da via pode ocasionar danos aos 

veículos que trafegam pelo local, gerando transtornos à população e 

custos adicionais aos munícipes. A manutenção adequada das ruas é 

essencial para a melhoria da infraestrutura urbana e da qualidade de 

vida dos cidadãos, bem como para a valorização do bairro e o 

desenvolvimento do município. 

Dessa forma, solicitamos que a Prefeitura adote as providências 

necessárias para a execução do recapeamento asfáltico, garantindo 

uma via segura e trafegável para todos. 

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na 

aprovação da presente indicação. 

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 22 de Abril de 2.025. 

Adão Amaral da Silva 

Vereador - PSD 

  

  

  

  

   


